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Conselho Pleno 

 
1. HISTÓRICO  

A direção da EEPSG "Miguel Pereira", de São José do 

Barreiro, DE de Cruzeiro, DRE São José dos Campos, solicita a este 

Conselho autorização para matricular Luiz Alberto Braga, na 3ª série 

do 1° grau, em 1991. 

O menor nasceu em 29.03.82, mas foi registrado em 

20.10.83. 

Em 1990, foi matriculado, quando ia completar 07 anos, no 

1° ano do Ciclo Básico. Como já estivesse alfabetizado foi remanejado 

para o 2º ano de continuidade e tem condições de freqüentar a 3ª 

série, neste ano letivo. 

As autoridades de ensino são pelo atendimento ao pedido. 

Os autos estão instruídos com: ofício da Diretora, 

informação da D.E. e informação da assistente técnica do 1º grau da 

DRE - São José dos Campos. 

2. APRECIAÇÃO 

Este e um caso de aceleração de escolaridade em que o 

aluno tem duas datas de nascimento: uma legal e outra de fato. 

Uma vez que, do ponto de vista cronológico, o mesmo está 

em faixa etária adequada para a série, podemos, em caráter 

excepcional, autorizar a sua matrícula na 3ª série do 1º grau, em 

1991. 

A situação de irregularidade foi provocada pela 

aceleração da escolaridade do aluno. 

3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto: 

a. autoriza-se, excepcionalmente, Luiz Alberto Braga, a 

matricular-se na 3ª série do 1º grau, em 1991, na EEPSG "Miguel 

Pereira" de São José do Barreiro, DE de Cruzeiro, DRE São José dos 

Campos. 

 São Paulo, 16 de julho de 1991. 

  

a) Consª CLEUSA PIRES ANDRADE 

RELATORA 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os Conselheiros: Apparecido Leme Colacino, 

Cleusa Pires de Andrade, Elba Siqueira de Sá Barretto, Maria Eloísa 

M. Costa e Melânia Dalla Torre. 

 Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 31 de 

julho de 1991. 

 

a) Consª MELÂNIA DALLA TORRE 

VICE-PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

 
 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

 

 Sala "Carlos Pasquale", em 11 de setembro de 1991. 

 

 a) Cons. João Gualberto de Carvalho Meneses 

 Presidente 


